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IMPUGNAÇÃO 
 

Sr. (a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 

Restinga Seca/RS. 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL No 068/2022. 

Objeto: Aquisição parcelada de 

luminárias de LED e suportes para 

iluminação pública 

A empresa PROLED BRASIL INDÚSTRIA COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 24.957.733/0001-87, com sede na 

Avenida Manoel Fernandes Bastos (RS 030), no 6397, bairro Fazenda, Tramandaí, Rio 

Grande do Sul, Brasil, CEP 95500-000, neste ato representada por seu sócio 

administrador, Diego Arend Garcia, vem, tempestivamente, conforme permitido no § 2º, 

do art. 41, da Lei nº 8666/93, à presença de V. Sr (a). apresentar:  

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, face aos motivos que adiante passa a expor e ao 

final requer.  

 

I – TESPESTIVIDADE 
 

A presente impugnação é plenamente tempestiva, sendo protocolado o pedido 

dentro do prazo legal estipulado pelo Edital e embasado pela Lei de Licitações, que 

determina que seja protocolado em até 2 dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas e habilitação. Considerando o prazo legal para 

apresentação da presente impugnação, são as razões ora formuladas plenamente 

tempestivas, razão pela qual deve conhecer e julgar a presente impugnação. 

Item “16. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

16.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do pregão, conforme dispõe o § 1o Art. 41 da Lei 8.666/93.” 
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II – FATOS 
 

A empresa, especializada na fabricação de luminárias públicas em LED, detém 

total capacidade técnica/financeira ao oferecer os produtos necessários ao cumprimento 

do objeto a ser licitado, encontra-se interessada em participar do referido Pregão. 

Porém, analisando detalhadamente o edital percebe-se que o presente instrumento 

convocatório traz consigo exigências que comprometem a disputa e ampla concorrência 

e não são fundamentadas tecnicamente. São elas, constantes no “ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA” itens “01 ao 06”. 

 
III - FUNDAMENTOS  
 

Ao analisar as condições para participação, a empresa verificou que o 

instrumento convocatório solicita em seu Termo de Referência, itens 01 ao 06, luminária 

pública de LED com “sistema incluso de acionamento automático em função da 

luminosidade ambiente ou base e rele foto controlador (Rele Fotoelétrico)”.  

Entendemos que um item complemente o outro, porém o fornecimento de 

luminárias com base para relé e o fornecimento do próprio relé são objetos totalmente 

diferentes, e por essa razão devem estar separados, ampliando assim a concorrência 

na obtenção da proposta mais vantajosa, visto que as empresas fabricantes de 

luminárias públicas não são as mesmas fabricantes de relés fotoelétricos.  

Tal situação é desvantajosa economicamente já que os fabricantes de 

Luminárias Públicas de LED terão que “revender” relés fotoelétricos e, portanto, não 

trarão a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Assim, como também resta prejudicada àquelas empresas especializadas na 

fabricação de relés, apresentar proposta onde se exige o fornecimento de grupo 

equipamentos. Apesar de serem produtos utilizados na iluminação pública, em nada 

tem haver um com o outro, ou seja, são produtos diferentes e que merecem estar 

separados no Termo de Referência. 

Vejamos o exemplo de editais recentes com objetos similares: 
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A tabela demonstrada abaixo é clara ao fragmentar luminárias e relé em itens 

separados: 
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Ao analisar o termo de referência do edital supracitado, encontramos a 

exigência de todas as características necessárias para o relé fotoelétrico, para que o 

produto atenda às normas cabíveis: 

 
Incluindo, inclusive, um termo de referência para luminárias separado do termo 

de referência para os relés. 
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A fim de reforçar a especificidade de características do relé fotoelétrico, 

transcrevemos abaixo o trecho presente do referido edital de Santa Clara do Sul, 

constantes no item “3. ESPECIFICAÇÕES” do “ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 

DOS ITENS 03, 04, 05, 06, 07 E 08 – MATERIAIS ACESSÓRIOS”: 

“3. ESPECIFICAÇÕES 

3.1. Relé Fotoeletrônico 

Características do relé fotoeletrônico microcontrolado 

para comando automático de iluminação: 

Identificação: 

• Ter indelevelmente gravado, no mínimo, as seguintes 

informações na parte superior da tampa ou na lateral: nome e/ou 

marca do fabricante, tensão nominal a ser aplicada no circuito de 

comando (105 vca a 305 vca, 50/60 hz), potência: carga máxima 

para cargas resistivas (1.000 w) e lâmpadas à descarga, esquema 

do contato elétrico NF em operação tipo fail off, indicação do 

sistema de direcionamento para melhor funcionamento do relé; 

• Na parte inferior deverá conter calendário com 

identificação da data de fabricação (mês e ano), bem como de 

instalação e retirada do equipamento da rede de distribuição (mês 

e ano), prazo de garantia. 

Características construtivas: 

• A base deverá ser fabricada em polipropileno, o suporte 

de montagem deverá ser em material eletricamente isolante e que 

não permita a deformação quando do manuseio, deverá ser preso 

à tampa por sistema que assegure fixação adequada de modo a 

permitir a sua retirada sem danificação; 

• A tampa deverá ser fabricada em policarbonato 

estabilizado contra radiações uv, eletricamente isolante, 

resistente a impactos e às intempéries; 

• Contatos de encaixe deverão ser de latão estanhado e 

rigidamente fixados ao suporte; 

• O relé não deverá apresentar trincas, rebarbas, arestas 

vivas ou bolhas; 

• Deverá ser selado com solda ultrasônica após a sua 

montagem final; 
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• O invólucro do relé deverá ser de material eletricamente 

isolante resistente a impacto e intempéries, resistente à 

temperatura de até 70oc, e o suporte de montagem deverá ser em 

plástico de engenharia, firmemente preso à tampa permitindo 

correto manuseio sem desprendimento desta, protegendo contra 

danos ao relé; 

• A gaxeta de vedação deverá ser de espuma de 

borracha ou material elástico com dureza de (35±5) shore a, com 

superfície lisa permitindo o giro sem que haja seu deslocamento 

devendo vedar e evitar o deslocamento indevido do relé após a 

montagem do conjunto; 

• O relé fotoelétrico eletrônico deve possuir um grau 

mínimo de proteção do conjunto de IP-67 conforme NBR 5123; 

• O esquema elétrico deve ser do tipo NF; 

• Possuir sensor óptico empregando qualquer tecnologia 

disponível desde que seja garantido o seu funcionamento de 

maneira estável durante sua vida útil. 

Características de funcionamento: 

• Acionamento com retardo de 5s à 15s; 

• O tempo máximo de operação para ligar e desligar 

lâmpadas com iluminamento constante é de 5 minutos dentro da 

faixa de operação do sistema: 105V a 305V, -5oC a 50oC; 

• Consumo próprio máximo deverá ser de 0.5W para 

funcionamento em 127V e 1,2W para funcionamento em 220V; 

• Grau de proteção do conjunto deverá ser no mínimo 

IP67; 

• O módulo de comutação da carga do relé quando 

constituído por contatos elétricos físicos não poderão ser 

microsoldado ou caldeado por correntes ou surtos de corrente que 

os atravessem, quando sobre os contatos houver diferença de 

potencial superior a 50V; 

• Capacidade de carga deverá ser de 1.000W; 

• Os contatos devem ser capazes de suportar 15.000 

operações com as cargas indutivas supracitadas, contando-se 

uma operação para cada ciclo completo (uma abertura e um 
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fechamento), sem sofrer desgastes ou deteriorações que os 

inutilizem. 

• Conforme NBR 5123, deverá possuir gravação em seu 

invólucro na parte superior de forma visível apresentando a 

garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. 

Apresentar catálogo técnico do relé fotoeletrônico 

juntamente com a HABILITAÇÃO; OBS: Poderão ser solicitados 

ensaios para comprovação das características técnicas.” 

 

Ressaltasse também a exigência de catálogo técnico do relé e da 

necessidade de atendimento à NBR 5123. Assim, está claro que o produto relé 

fotoelétrico possuiu tamanhas especificações e detalhamentos que fazem necessário 

que seja licitado como item separado dos demais.  

Acrescentamos ainda um exemplo de edital com objeto comumente licitado, 

que exige luminária pública de LED com tomada ou base para relé. Veja bem, tomada 
ou base para relé, sim, é item indispensável e integrante de uma luminária pública em 

LED: 
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PROLED BRASIL INDÚSTRIA COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA  
CNPJ: 24.957.733/0001-87 

RS 030, no 6397, Tramandaí, Rio Grande do Sul, Brasil. CEP: 95590-000 

 
 

Pelo exposto até o momento, é de se concluir a necessidade do 

desmembramento dos lotes e a adoção do critério de adjudicação por itens. 

 
IV - DIREITOS 

Sabe-se que a junção de objetos de natureza distinta restringe o universo dos 

participantes vilipendiando o princípio da competitividade e a busca pela melhor 

proposta de preço. Observe o que reza o inciso I, §1o do artigo 3o da Lei 8.666/93: 

“§ 1 o É vedado aos agentes públicos: I – Admitir, prever, incluir 

ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 

outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato.” 

Ressaltamos que existe uma regra geral, disposta no artigo 23, § 1o da Lei 

8.666/1993, que dispõe o seguinte: “as obras, serviços e compras efetuadas pela 

Administração devem ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica 

e economicamente viáveis”. Logo, a regra é: deve-se dividir o objeto a ser contratado 

em tantos itens quantos possíveis, respeitadas questões de ordem técnica e econômica, 

resultando no aumento da competitividade no certame e garantia da isonomia de 

participação entre os potenciais concorrentes. 

Referido tema já foi pacificado e editado pelo Tribunal de Contas da União 

através da Súmula 247, que diz: 
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“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade.” 

A escolha pela adjudicação por grupo, em razão de seu caráter restritivo à 

competitividade e à isonomia, deve ser fundamentada nos autos, e apenas utilizada 

quando houver prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 

o que não é o caso do presente certame. 

Logo, existindo a possibilidade de desmembrar os objetos do certame, esse é 

dever da Administração, sob pena de descumprir princípios específicos da licitação, tal 

como o da isonomia e da competitividade. 

Posto todo o exposto, requeremos que todo o certame seja desmembrado em 

itens individuais, deixando de existir a junção de luminárias e relés, visando obter a 

proposta mais vantajosa para a presente licitação, bem como respeitando os princípios 

da isonomia, competitividade, economicidade e finalidade da licitação. 

 

V – CONCLUSÃO 
 

Conclui-se pelo apresentado, que o edital não deve conter a exigência de dois 

produtos distintos em um mesmo item. Tal situação é injustificada e desproporcional, 

restringindo a competitividade econômica e prejudicando a escolha da melhor proposta, 

ofendendo ao princípio da competitividade e prejudicando a ampla concorrência, 

trazendo como consequência prejuízo a Administração.  

 

VI - REQUERIMENTOS  
 

Ante o exposto, requer seja: 
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a) acolhida a presente impugnação ao Edital de Licitação Pública, relativo ao 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL No 068/2022, para ao final julgar procedente pela 

comissão de licitação; 

b) acolhidas as razões aqui expostas, a fim de sanar os erros apresentados, de 

modo a excluir o produto “rele foto controlador (Rele Fotoelétrico)” dos itens 01 ao 06, 

que agora estão unificados com as luminárias públicas. 

 

Requer ainda seja determinada a republicação do Edital, inserindo as alterações 

aqui pleiteadas, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, da 

Lei nº 8666/93. 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

 

 
Tramandaí, 17 de novembro de 2022. 

Atenciosamente, 
 
 
 
____________________________________________________ 
Diego Arend Garcia (RG 1080539982; CPF 000.472.550-64) - Sócio-administrador 
 

 

 

 

 
 
 


